
t. Câmara Municipàl de. Conselheirob Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERÁIS 

Processo Kdministrafivo fl2  009/2018- CM/CaNSELHÊIRO LAFAIETE/MG 
MÓDLID4DE: flegâo Presencial na 002)2018 - TIPO: Men9r Prçço por Item 

.CÕNTRATO'ADMINISTRATIVO Na019/2018- 
Contrato 

19/201W
Contrato que entre si 	a. CÂMÁRA;MUNICJPAL bE 'CÓNSEL'HEIRO 
LAFAIETE,Etàdo dêMinas 4Gerais coyri  ?endet'eço na Rua MsisAndrade, nt 549; 
Centro, Conselheiro Lafiete- MG - CEP 36.400-000, inscrita h0CNPjJMF.sob o n 
-19.380.914/0001-53; -neste ato - representáda por seu Presidente,, Vereador Darcy 
José de Souza, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e a 
empresa DONATA DISTRIBUIDORA LTDA. - ME,. com. sede' na -Av.eiiida 'Nelson. 
Pereira da Silt, na 197, Centro, na cidad&de Saritana do Paraíso, Estado -de Minas 
Gerais/CEP 35167-000; inscrita rio CNPJJMF sob o na 10.560.579/000i-09, nestè 
-ato representa-da pór MaycoaDarffèl üoig 	'?at[ljro divorçiádo, portado? do 

, Documento de. Identidt i 	15.92'5 	e,4 tPI, n2  101.029.596-92, 
dorávante denominaéa iinpl?smentë de.. CO3TRA1&DA, em decor'rênçia-  a-o 
-Processo Administrativo\O097fl.18, 1ffodalidaa REbO PRESENCIAL, do tipo 
Menor Preço por Item,ar aquisição materiais de consimq diversos (produtos 
dê -limpeza e'higieíip, bemfmo produtos aliruçqí cio )1  hohó1ogado em '19  d 
março ,de 2hiá, n1ediante sjijeição mútua nos t fjtaJLei Federfn$ 10.520, de 
17 de julho de 2002, pda J!ei Fé4eraLn2 8.66 	,?1 d,e) unho -de 1993 pela Lei 
Complemerjtãr rt123 de 14 dedezembro1 2Qj6,P laLei  Municp'al na 5.354, de 

19 de d'ezembçp de 011, pelo ilecretq unicipL'n26, de M dèabril de 20-Q7, 
pelo Decreto lvfuni'bipal n3166, de 18 de-  (evereiço de Z0 1Ú, i.gisiaçãd pertinente e 
as seguintes clausulastcont tuais: 

CLAUSI)- PRIMEIM»O  OBJETO 
 O preseh,te co?lçratu terh õr objeto a aquisição de materipís de co,numo diversos 

[produto, de limpeza é 'higiene, bm como produtos,, 3hmeptiyisJ pela 
CONTRATÀNt asére±:,ornecidos pe1atQNTRATÀDA, ve?ieM6yos  Itens-1 3 
34, 36, 37, 6071, 7,  z73U2A ao 87 da cotiprincpa1/rese,rvada / 

	

-y 	 - 
CLÁUSULA SEGUNDA A-EQM4  
Z.1 - A CONTRATADA fornecerosmateriaig -de'tohsumo diversos (pfo2lutos de 
limpea ç higiene, bem como produt&-aIiméntícios) â CONTRATANTE, deaciotdo 
Com-suas necessidádes. 
2.2 	Todos os materiais solicitadõs deverão-  ser fornecidos em embalagens 
originais' e lacrados dentro do prato d'e vflçIa4e  estabelécido á partir da data da 
entrega. 

2:3'- Os materiais raaciohados po Térmó de Rèferência tAnxo .1) do Edital do 
Processo Adniinistrativo:nn 009/2018 kão, como o'pr6prio nome diz, apenas de 
refrência,-não criando a obrigàç'ão à CONTRATANTE deter de adquirir a mesma 
quantidadq e os mesmos materiais relaciopáctos no referido termo, qu poderão 

- variar tanto para mais, quanto para menos, -po?érn, endo 'sempte respeitado o 
linite estipUlado para .a modalidade Registro de Preços. 

4 
1 / 
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Câmara iViunici Vai de Conselheiro Ufalete 
CESTAÍ)O DE MINAS GERAIS' 

PróIcesso'Administraitiv6 na 009/2018-cM'/CONSELHEIIÍ0 LAFAIETE/MG 
M9DALIbADE: Pregão Presenaial na 062/2018 - TIPO: MênQr Peço por Item - 

2.4 - Qualquer aumento de preço dos materiais -relacionados tio Termo de' 
Rêferêficia- .(Anexo ' tio dital do Processo Adfiiinistfativo n 009/201, 
vn!flcaçlos duranté a - iigênçia contratual, devpii ser motivada pelá 
CONTRATADA, casç cõntrário, será causa de rescisão êQntratual, por partd.da' 
c0NTRATANTE;cpni base no arts77 e 78, dá LeiFederal n 8.666/93. 
2.5 - Os Materiais sérão recebidbs" 'provisória 'mente pará verificação dás.-  

:ewecifl&ões.contratuaiç 
2.6 	O aceite definitivo consis'tiáha atestàção çmifida pelo 'gestor 4o  eoqtrato na 
respeàtiva nota fiscal. 	 - 

- 	 . 	 E-. 1 	J. CLAUSwiAtËRC'1R4\.ppPpc1 	r 

O presente- Contrato trzM.í'ip *ffl 06de 	rç&de' 2b1-S etérMihoem 31 de 

CLÁUSULA QUART4 DA 150 QMENTAÇÃO COtçnTjJAL 	- 
Fazem parte dpsta Ô9t4to, 1ndepencienten1íHge transcrfçãt, os seguintes 
documentos, cq)o teor é 4 	 $ontratantev. Próposta de 
Preços,cfaCONTRATAD4 Édital do Pçjsô Ad 	tr 	tJQ9/2018, e seus 
anexos; além 	nornía, 	 Pais ; que 'lhe fcfrem 
atinentes, 	 1 

' CLÁ$JbA4UINTA !Ô€Tt 
'

EçOtèONDIçÕE DE PAGA$EN& 
O\valorestirnadoir deste contrato é de Ri 8:087,08 :(àitp mil e/Jtèn4/e sete 

reais eoito cen\vo)..  
5.2 - A COTRATANTE paará à CONTRATADA, 'm moeda pdjçiiat,osva1ores 
referentes aos pci'hto''adquiriaospbt meio da ordem bná a, hâcpÉta corrente 
da empresa fornecedora, efetijado,até 10 (dez)' diasttei liotecebimento, através; - 
de nota, fiscal elttônica tM ,í'enda, dç4çíàiiente 	hd&Çefldq a referidtf  
'empresa comprovar que antémfodanscondrçõe de habilitação ëxijdas. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS DESPESAS E FONtES bos-RÉcuRsos 
Ás despesas decorrentes do presente cóhfrato correrãd por conta' do Orçameíto 
Fiscatvjgente, cuja fone de fecurso em a seguinçe classifldação: 

- 
Unidâtte 	 01.01 	CORPO LEGISL

/
ATIVO' .. 

Subunidade 	MtOl;Oi 	GAPINET$ E SECRETARIA DA CÂMARA 
Função 	 01 	- LEGISLATIVA 	- 
$ub-Função 	031 	AÇÃO LEGISLATIVA - 	 - 
Õlasif. Qrçamentária OOOt20d2 MANUTEIqÇÃÕJJ4S ATIVI -ADESDA CÂMARA 

RuQ Assis Andrade, 540'. Centro, - ConseSh&r$Làfaiete--. QEP36.400-060 - 	(31) 3769-8180- Te'efax 3769 g 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GflAIS, 

- 	/ 
Processo Adrniitistrativo na 009/2018.- CM/CONSELHEIRO LAI'AIETE/M 

MODALIDADE: Pregão Presencial n 002/2018 - TIPO: Menor Preço,por Item 

EleMeúto de -Despesa 3.3.90.30.00 MATEgIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recutsos 	1.00.00 	RECURSOS ORDINÁRIOS 

èLÁUSULASÉTIM- DA EXECUÇÃO DO. CONTRAtO 
7:1-- Farão  parte jnegranté deste Contrato todos o eleinentos-apresentâdos pela 
Licitante vencedora que tenham servida de b'se para o julgamento, bem conió as 
condiçôe estabelecidas no instrumentoo cdn'ocátório que originou '-este e sds 
anexos, independente d&transtrião. 
7.2 - Este Contrato deverá ser e?cecutado-fêlmente pelas partes'de acordo com as 
cláusulas avençadas e asçi 

o t
ihãs:du ij,Ç ;4yndendo cada Uma 'pelas. 

consequências de sua iqetecuotal ou parcial 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAUflI'GkØES DA ÕTkMNTE 

4 

uli - Responsabízar-se 

/ 

V  
CLAUSULANONA

"
DA

-
S OBRIG

1.
CÕES6AUflNTR> flDM— 

mesmos;  respeitanclõ ainda, nó 
R'eferência (Anexo 1) do Edital 
especificações estabelecida. 
9.2- 'Entregat o 'materia! in até 
específicos' que serão informád6s pçlo setor deAlmoxarifaulo. 	

1'  • 

9.3 - En'tf'egar o 'material no prédid 4a CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO' 
LAFÀIETB - MG; 'situado ifa Rua -da Andrade, 54Q - cen€ro, no Setor de 
Alnfoxarifado. 	- 

-, Substituir em até 05 (cinco) dias, sem qualquer ônus' para a' 'contratante, o 
material em desacqrdb com as epeciflcações contidas no Teym,o de eferência-
(Anxd1) ou que apreserftreiti imperfeiões. 

Ad'minis\ativo\u 009/201-rt sëfsnkoCãihU?à7que 'rião y4'ncioi9áb neste 
Contrato, elas deiriais 	 rfg4bes estipulá,tl'as no mesmo i' rçtah1erif2Ç em lei, -»' C 	1 91T ' 
particu1arm6n6úa Iêi édpra1,nn 10520/02e na Lei yedefaifrn-8.6, d/43 

eutreeeéirfdbsaordo com as esoetificacões estabelecidas: 
85 	Curnpïjr o 'esfabeleçido no instrumento corivoàdtóriõ/do :Phcesso- 

inst?umento.  
8.2 - Atestar a nota 1s'i o!Tt ?atqr dorrespond 
e efetüar os pàgahientos roji prdó estipu1dos.j 
83 - Proporciánar todas. 4s,facilidade-para 4ue 	presa 'for'ncedora 
c,umpiir suas Lobyifções efitro ds hotma"&4bndições etabMecidas 
Contrato;; 	- 	 - 1 
8.4 -ejeiro1fdjtar's ubstituição, o todo-ou em bart.'  dináteria1 q for - 	 a-  

#pelas -despesas-4ecorreihs.' d tpqblicaçãô 
t 

-'é - 

jeto d prsent.é Contrato 

possa 
neste 

91  - Zelar peta qualidade S"materfais, forne?5idos; sob pena de devolução dos 
cSso d 'ijiaferiais relacio'nados no Termcf de 
do Poçess '  Administrativo flQ  009/2018, a 

03 (três) dias úteis,-ap"ós -soliçitado ou em casos 

-a 

'3 

-J 

deste 

Rua Asis ndrade, 540 - Centro - Conselheiro LaIaite - CEP 36.460-OdQ - 	(3.1) 37Ê9-81 oq - telefax 3769-8 
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camara lvlunicipal de Conselheiro Lafaiete 
EStADO DE MINÁSIGÊRAIS 

Processo Adm!nistraÜvo-da 009/618 CM/0'NSELHEIRO LAFAIETE/MG' 

MODALIDADE: Pregão I4esencial n2 002/018 'firo: Menor Preço çió' Item 
'9.t - Manter, durante toda a exepuço do 'contrato, compatibilidade com às 
obrigaçõès assumidas, ïodas as àondiões de habilitaçãa e qualificação exigida na 
licitação. 	 ' ' 	 - 

/ 

'CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 QueM; convocado dentro do prazo, de validade da sua proposta, não celebrar 
o contrato, 'deixar de entregar ou apresentar Socumèntação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da exêcução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhãr ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

r" j Ç'z 
inidôneo ou cometer fraudeAsd1 firará i

!,
ffiçfetlrdo de licitar e contratar com a 

A'"  

União, Estados, Distrito F,ede%'àl oMunkípiÕ'tÇt&,,será dtcredenciãdo no sistema 
I~V '1 j,,» 

'<«, de dadãstramento' de 'frSçce'd;es Ida. Câmàr'aJvjunicipi/;pelo prazo de até 5 
(cinco] anos, sem ,preju4 daitultas pri stas,joecit1, na ata de registro de 
preços, neste cont4to e,da'díhais corninàções legaf.St' 
10.2 'ys ilícitos adrninistrtiv»' sujeitam o§ jntça,tors às 'cóminações legais, 
gàrántida 'a'préviq' amplafeãaftm processo tJ tiiativp. 	 - 

1d3 A inexeçuçãq contrat&al;"incfusiye poataq iji
r 1 

jsti?ieado ria execução do 
.coprato, ujeit,aá cdntçadot muitidj br4uerárkduada dq acoMo cóm 
a gravidade da'inr 4oMdci4ósts seguintsíimite's ximos:,' 
1 - 2d% (vintepbr'<en'to).spbreo valor dcrõntrato, em.spde,deumprimento 
total daobrjga.çãi, inclisiv4no de recusa do adjudicatarib em Çirmar o cQptratO, 
II —0,301o'-(três décimos poçtento) ao dia, até o trigésiwo c(ià dé afrs,,sqfire o 
valofd\ partetio fornedmnto ou serviço não realizado;'  
III -'0,7 (setá dec'lmôá porcento)-sobre,&waibr-'da pç,te Áo fdçneci7ento ou 
serviço nau re,jizaçio por,cadhdiasubse4úente ao' tri'éiq19y ., 

1031 A multa ?'qu' ' se r'êfere este 'tem rãÕi'in'pede qun4rnirn4r,pçâo rescinda 
unilateralmente.o contrato è aplique as demaiisSnç(pzvistas nalei 
10.3 .2 A multa, aplicada-'a p,os regular prqEesso adnibstr'át(oç'sera descontada ija 
garantia do contratadb'.falfôso,. endo drto ,que,— o eu valor exceder ao da 

'garantia prestada - quancoeçigida, almdadrdadeta;a contratadá res)ionder 
iieIaua 'diferença, que será desontada do pagaméi-ítosventualihente devidos
pela administração ou, anda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha 
sido, exigida, garantia, a CONTRATANTE se reserva o direito de descontar,  

diretamente do pagamento devido ao FORNECEDOR o valor 'de qixalquer multa 
porventura-imposta. 	 - - 

10.3.3' As 'multas previstas neste item não têm caráter coi!npeiisatório e o, seu 
pagaiiiento não eximirá o FORNECEDOR da rsponSabi1idade poperdas e,-danos 
decotrenwsdas infrações cometidas. 
10.4 - Para a aplicação das pehalidades prdvistas -serão levados em coftta a 
natureza e a gravidade da faltá, os prejuízos dela ad'indos para a.Adminfstraçãb 
Pública e a reincidência na práticado ato. 	 . 	 t 

1 
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Sâmara Iviuniçipal deConselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAI 

Processo Admingtrativo flQ  009/2018 - CM7CO1lSELHSIiW-LAFAtETE/MG 
MODALIÓADE: Pregã9 Pçeencia1,nQ002/2018 - TIPO: MenorPreço por Item 

1.0.5 - As penalidades aqui previstas serão aplicadas sempréjuízo das demais 
cominações estabelecidas ná LeFFederal n11  8.666/93.- 

CLÁUSULA 

.666/93:

ÇLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1'-. Opreseíite Contrató poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo eiitre 
ás p?rtes,  judicialúiehte, nos termo da leislaçãô, ou por determinação por ato 
unilãterál e escrito dá C6NTRATANTE, devidamente fudárnentado. 	- 
11.2 - Conttuern motto para a resciso do cdntrato: 
a) aínexecuçãotàtafou p,arcial dó objeto do contralto; 
b) o.não cumprimento-das cláusula's 
-c) o cumprimento irre'ulàç d's cláusdlàs conFuáis; 	A 
d) razões de interesse dasrviço publico.- 	- '-. 	'e 
Ï1.3 No caso dep presét'G6ntfra'cosrY&scfridcdp ? itilpa 4a. CONTRATADA, 
serão observadas à seguintes condições:  

) '-CONTRATADKnão teijá ditb de exigir i 	
'
;ço pot 4çilquer prejuízo e 

sera responsavel pelós'danosocasibnados, cabdndo- CONTRATANTE aplicar as 
sanções coútratuaisèlegaipertirienS,-' ii fjt 	: 
b) a CONTRA.TÁD4 terá o direito dê ser

1 1 .'reentbolsada pelo materiais já 
fornec-ido; atéa ctatâ da  rescisão,- deduzidos o: '-rejuízds causados a-

.CONTk&I'ANP  

C cS'abNTRAtÁNTE h0 use o direito de reséihdfr.este contryigyrá,' a 
seu etusiV critério, ;sjMar o pagamento das faturas endentê,s, ate',4ue a 

CONTR)\TADAcunw'ra flitegrahinente a  condição  contratua14nfrmniúa. / 
11.4 - No -.ca»SQ Cde rescf4o judicial-;,,a CONTRATÀNTE>deve5/pagar a 

materiais  CONTTXDA 	j 	 .6ã termos 'deste ç  
Côntrato. '.,:  
11.5' Tantd- a 'CQTRAT4Nat como-a £OTS1TRAT9A 'pp4erão rescindir 
Cçntcato em-caso de4ntétrupo áb fo -qecjnaenka4os materiais por um período 
maior que 3.0 (trinta,) dias, em iifftidde for nioç, conforme definido no artigo 
607 do Códigd Civil Brasileiro, reguJárríAte con%ú-ov'ado ,e impeditivo ,da 
execução déste Instrumntõtontrãtui. 	 - 	 a 
11.S.1 - lStecao, a CONTBATANtE pagará a CONTRATA-DA o,forne,cimn@nto de 
materiais que a:  me§má tenha ealizado, cte acordo contos-termos destetontrato 
11.5.2 - Sempre que urna das' pattes julgar-necessário invocar motivo de força 
Maior, deverá fazei:  imediata comunicação esctita â outfa, tendo ,estí última, un'r 

2 	prazo 'de até 5 (cinto)' dias da data de seu recebimento para contestar, ou 
rebonhecer os.motivos constantesda notificação. 	 * 

/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro 7  Conselheiro La'aiete - CEP6.40Q-000 - 	(31)3769-8100,- Te!efax 3769 
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Câmàra Municipal de Conselheiro Lataiéte 
ESTADO DE MINMXSRÃIS, 

Processb 4dministSt!vo flQ  009/201.8- CM/CONSELIIEIRO.LAFA!ETE/MÇ 

MODALIDADE: Píegão  Présençial flQ  0027•2018\TIPQ: Menor Preço por Itém 
( 

CLÁIjSULA.DÉCIMASÉGUDA - WõVAÇÃcY 

A não utilizaçãp por parte da CONTRÁTANTE7 de quaisquer direitos a fel? 
assegurados neste Côntrato tu na Lei, em geral, ou a não aplicação de qüaisquef 
sanções nelas previstas, no- importa em novação quantq a seus termos, não 

& -devendo, portanto, ser interpretada  como renúncia ou desistência de,aplicaãoou 
de ações ?utffras Todos os recursos postos a disposição da CONTRATANTE, neste 
Contrato, se ião considerados como cumulativos, ê, não alterntiv6s; inclusive em 
relaçãqa-disposftivos legais. ' 

- 	- 	- 	- 	-  
CLAUSULA DECIMA TERCEkRJ3IO. FORO. 2 r-,.. 
Para as cjiiestões dec9 ênt ;dQste tontrtb õ.e1eit&?o.Éoro da Comarca de 
ConseheirÓ Lafaete-lG,' dm-  renuncia è5pressa cje qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja 	\ 	 .. 
E, por assim estarem de aeørdb, assinam o presente termoqs representantes das 
partes contratantes, lu 	com as testernu_pI\sabaixo. \ 

4- 

- 	 .4\? 
CÓnsdlheifd Là72ete, od de )nrçd dé2Ot-8?' 

1, 

/ 
'4 

4 

Testemunhas. 
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pC4S4'33'G - 
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